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Esta Norma revista substitui a IAS 31 (revista em 2000) Relato Financeiro de Interesses em Empreendimentos Conjuntos e deve ser
aplicada para períodos anuais com início em ou após 1 de Janeiro de 2005. É encorajada a aplicação mais cedo.

ÂMBITO

1. Esta Norma deve ser aplicada na contabilização de interesses em empreendimentos conjuntos e no relato dos acti-
vos, passivos, rendimentos e gastos de empreendimentos conjuntos nas demonstrações financeiras de empreendedo-
res e investidores, independentemente das estruturas ou formas segundo as quais as actividades do empreendimento
conjunto se realizam. Contudo, ela não se aplica a interesses de empreendedores em entidades conjuntamente con-
troladas detidas por:

(a) organizações de capital de risco,

ou

(b) fundos mútuos, trusts e entidades semelhantes incluindo fundos de seguros ligados a investimentos
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que, aquando do reconhecimento inicial, sejam mencionados pelo justo valor através dos resultados ou sejam clas-
sificados como detidos para negociação e contabilizados de acordo com a IAS 39 Instrumentos Financeiros: Reco-
nhecimento e Mensuração. Tais investimentos devem ser mensurados pelo justo valor de acordo com a IAS 39, com
as alterações no justo valor reconhecidas nos resultados do período em que ocorreu a alteração.

2. Um empreendedor com um interesse numa entidade conjuntamente controlada está isento dos parágrafos 30 (con-
solidação proporcional) e 38 (método da equivalência patrimonial) quando satisfizer as seguintes condições:

(a) houver provas de que o interesse foi adquirido e detido exclusivamente com vista à sua alienação nos doze meses
seguintes à aquisição e de que a gerência está activamente a procurar um comprador;

(b) for aplicável a dispensa no parágrafo 10 da IAS 27 Demonstrações Financeiras Consolidadas e Separadas,
ao permitir que uma empresa-mãe que também tenha um interesse numa entidade conjuntamente controlada
não apresente demonstrações financeiras consolidadas;

ou

(c) se aplique tudo o que segue:

(i) o empreendedor for uma subsidiária totalmente detida, ou uma subsidiária parcialmente detida por outra
entidade e quando os seus proprietários, incluindo aqueles que de outra forma não tenham direito a voto,
tiverem sido informados de que o empreendedor não aplica a consolidação proporcional ou o método da
equivalência patrimonial e não objectem a tal situação;

(ii) os instrumentos de dívida ou de capital próprio do empreendedor não forem negociados num mercado
público (uma bolsa de valores doméstica ou estrangeira ou um mercado “de balcão”, incluindo mercados
locais e regionais);

(iii) o empreendedor não tiver depositado, nem estiver em vias de depositar, as suas demonstrações financeiras
junto de uma comissão de valores mobiliários ou de outra organização reguladora para a finalidade de
emitir qualquer classe de instrumentos num mercado público;

e

(iv) a empresa-mãe última ou qualquer empresa-mãe intermédia do empreendedor produzir demonstrações
financeiras consolidadas disponíveis para uso público que cumpram as Normas Internacionais de Relato
Financeiro.

DEFINIÇÕES

3. Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os significados especificados:

Controlo é o poder de gerir as políticas operacionais e financeiras de uma actividade económica afim de obter bene-
fícios da mesma.

O método da equivalência patrimonial é um método de contabilização pelo qual um interesse numa entidade con-
juntamente controlada é inicialmente registado pelo custo e ajustado em seguida para a alteração posterior à aqui-
sição na parte do empreendedor nos activos líquidos da entidade conjuntamente controlada. Os resultados do empre-
endedor incluem a parte do empreendedor nos resultados da entidade conjuntamente controlada.

Um investidor num empreendimento conjunto é um participante de um empreendimento conjunto e que não tem
controlo conjunto sobre esse empreendimento conjunto.

Controlo conjunto é a partilha de controlo acordada contratualmente de uma actividade económica.
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Um empreendimento conjunto é um acordo contratual pelo qual dois ou mais parceiros empreendem uma actividade
económica que esteja sujeita a controlo conjunto.

Consolidação proporcional é um método de contabilização em que a parte de um empreendedor em cada um dos acti-
vos, passivos, rendimentos e gastos de uma entidade conjuntamente controlada é combinada linha a linha com itens
semelhantes das demonstrações financeiras do empreendedor ou relatada como linhas de itens separadas nas
demonstrações financeiras do empreendedor.

Demonstrações financeiras separadas são as que são apresentadas por uma empresa-mãe, um investidor numa asso-
ciada ou um empreendedor numa entidade conjuntamente controlada, em que os investimentos são contabilizados
na base do interesse directo no capital próprio em vez de o ser na base dos resultados e activos líquidos relatados das
investidas.

Influência significativa é o poder de participar nas decisões das políticas operacional e financeira de uma actividade
económica mas que não é controlo ou controlo conjunto sobre essas políticas.

Um empreendedor é um parceiro de um empreendimento conjunto que tem controlo conjunto sobre esse empreen-
dimento conjunto.

4. As demonstrações financeiras nas quais a consolidação proporcional ou o método da equivalência patrimonial seja apli-
cado não são demonstrações financeiras separadas, nem são demonstrações financeiras de uma entidade que não dete-
nha uma subsidiária, associada ou interesse de empreendedor numa entidade conjuntamente controlada.

5. As demonstrações financeiras separadas são as apresentadas além de demonstrações financeiras consolidadas, de
demonstrações financeiras em que os investimentos são contabilizados mediante o uso do método da equivalência
patrimonial e de demonstrações financeiras nas quais os interesses dos empreendedores em empreendimentos conjun-
tos são proporcionalmente consolidados. As demonstrações financeiras separadas não precisam de ser anexadas a, ou
de acompanhar, essas demonstrações.

6. As entidades que estejam isentas da consolidação, de acordo com o parágrafo 10 da IAS 27, da aplicação do método
da equivalência patrimonial de acordo com o parágrafo 13(c) da IAS 28 Investimentos em Associadas ou da aplicação da
consolidação proporcional ou do método da equivalência patrimonial de acordo com o parágrafo 2 desta Norma
podem apresentar demonstrações financeiras separadas como suas únicas demonstrações financeiras.

Formas de Empreendimento Conjunto

7. Os empreendimentos conjuntos assumem formas e estruturas muito diferentes. Esta Norma identifica três grandes tipos
– operações conjuntamente controladas, activos conjuntamente controlados e entidades conjuntamente controladas –
que são geralmente descritos como, e satisfazem a definição de, empreendimentos conjuntos. As características seguin-
tes são comuns a todos os empreendimentos conjuntos:

(a) dois ou mais empreendedores estão ligados por um acordo contratual;

e

(b) o acordo contratual estabelece o controlo conjunto.

Controlo Conjunto

8. O controlo conjunto pode ser excluído quando uma investida estiver em situação de reorganização legal ou falência,
ou operar sob severas restrições a longo prazo na sua capacidade de transferir fundos para o empreendedor. Se o con-
trolo conjunto estiver em continuação, estes acontecimentos não são suficientes em si mesmos para justificar a não
contabilização de empreendimentos conjuntos para as finalidades desta Norma.

Acordo Contratual

9. A existência de um acordo contratual distingue entre interesses que envolvam controlo conjunto e investimentos em
associadas em que o investidor tenha influência significativa (ver IAS 28). As actividades que não tenham acordo con-
tratual para estabelecer o controlo conjunto não são empreendimentos conjuntos para as finalidades desta Norma.
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10. O acordo contratual pode ser evidenciado de várias maneiras; por exemplo, por um contrato entre os empreendedores
ou por actas de reuniões entre os empreendedores. Nalguns casos, o acordo é incorporado nos artigos ou outro clau-
sulado do empreendimento conjunto. Qualquer que seja a sua forma, o acordo contratual é geralmente escrito e trata
de assuntos tais como:

(a) a actividade, duração e obrigações de relato do empreendimento conjunto;

(b) a nomeação do órgão de direcção ou órgão de gestão equivalente do empreendimento conjunto e os direitos de
voto dos empreendedores;

(c) contribuições de capital pelos empreendedores;

e

(d) a partilha dos empreendedores na produção, nos rendimentos, nos gastos ou nos resultados do empreendimento
conjunto.

11. O acordo contratual estabelece o controlo conjunto sobre o empreendimento conjunto. Tal requisito assegura que
nenhum empreendedor esteja por si só em posição de controlar a actividade unilateralmente. O acordo identifica as
decisões em áreas essenciais aos objectivos do empreendimento conjunto que necessitem do consentimento de todos
os empreendedores e as decisões que possam exigir o consentimento de uma maioria especificada dos empreendedores.

12. O acordo contratual pode identificar um empreendedor como o operador ou o gestor do empreendimento conjunto.
O operador não controla o empreendimento conjunto, mas age de acordo com as políticas operacionais e financeiras
que tenham sido acordadas pelos empreendedores conforme o acordo contratual e delegadas no operador. Se o ope-
rador tiver o poder de gerir as políticas operacionais e financeiras da actividade económica, ele controla o empreendi-
mento e o empreendimento é uma subsidiária do operador e não um empreendimento conjunto.

OPERAÇÕES CONJUNTAMENTE CONTROLADAS

13. O funcionamento de alguns empreendimentos conjuntos envolve o uso de activos e de outros recursos dos empreen-
dedores e não a formação de uma sociedade, parceria ou outra entidade, ou uma estrutura financeira que esteja sepa-
rada dos próprios empreendedores. Cada empreendedor usa os seus próprios activos fixos tangíveis e dispõe dos seus
próprios inventários. Também incorre nos seus próprios gastos e passivos e procura os seus próprios financiamentos,
que representam as suas próprias obrigações. As actividades do empreendimento conjunto podem ser levadas a efeito
pelos empregados do empreendedor ao mesmo tempo que as actividades similares deste. O acordo de empreendimento
conjunto proporciona geralmente um meio pelo qual são partilhados entre os empreendedores o rédito da venda da
produção conjunta e quaisquer gastos incorridos em comum.

14. Um exemplo de uma operação conjuntamente controlada dá-se quando dois ou mais empreendedores combinam as
suas operações, recursos e perícia para fabricar, comercializar e distribuir conjuntamente um produto particular, tal
como uma aeronave. As diferentes partes do processo de fabrico são levadas a efeito por cada um dos empreendedo-
res. Cada empreendedor suporta os seus próprios custos e obtém uma parte do rédito da venda do avião, sendo tal
partilha determinada segundo o acordo contratual.

15. A respeito dos seus interesses em operações conjuntamente controladas, um empreendedor deve reconhecer nas suas
demonstrações financeiras:

(a) os activos que controla e os passivos em que incorre;

e

(b) os gastos em que incorre e a sua parte do rédito que obtém proveniente da venda de bens ou serviços pelo empre-
endimento conjunto.

16. Dado que os activos, passivos, rendimentos e gastos são reconhecidos nas demonstrações financeiras do empreende-
dor, nenhum ajustamento ou outro procedimento de consolidação será necessário com respeito a estes itens quando o
empreendedor apresentar demonstrações financeiras consolidadas.
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17. Podem não ser exigidos registos contabilísticos separados para o próprio empreendimento conjunto e podem não ser
preparadas demonstrações financeiras para o empreendimento conjunto. Porém, os empreendedores podem preparar
contas de gestão de forma que possam avaliar o desempenho do empreendimento conjunto.

ACTIVOS CONJUNTAMENTE CONTROLADOS

18. Alguns empreendimentos conjuntos envolvem o controlo conjunto, e muitas vezes a propriedade conjunta, por parte
dos empreendedores de um ou mais activos que tenham sido contribuídos para, ou adquiridos para a finalidade do
empreendimento conjunto e destinados às finalidades do mesmo. Os activos são usados para a obtenção de benefícios
para os empreendedores. Cada empreendedor pode ficar com uma parte da produção obtida a partir dos activos e cada
um suporta uma parte acordada dos gastos incorridos.

19. Estes empreendimentos conjuntos não envolvem a fundação de uma sociedade organizada, parceria ou outra entidade,
ou uma estrutura financeira que esteja separada dos próprios empreendedores. Cada empreendedor tem controlo sobre
a sua parte nos futuros benefícios económicos através da sua parte nos activos conjuntamente controlados.

20. Muitas actividades nas indústrias do petróleo, gás e extracção de minérios envolvem activos conjuntamente controla-
dos. Por exemplo, um número de empresas de produção de petróleo pode conjuntamente controlar e operar um “pipe-
line”. Cada um dos empreendedores utiliza o “pipeline” para o transporte do seu próprio produto em retorno do qual
suporta uma proporção acordada dos gastos de operar o “pipeline”. Um outro exemplo de um activo conjuntamente
controlado é quando duas entidades controlam conjuntamente uma propriedade, cada uma tomando uma parte das
rendas recebidas e suportando uma parte dos gastos.

21. A respeito do seu interesse em activos conjuntamente controlados, um empreendedor deve reconhecer nas suas
demonstrações financeiras:

(a) a sua parte dos activos conjuntamente controlados, classificados de acordo com a natureza dos activos;

(b) quaisquer passivos em que tenha incorrido;

(c) a sua parte de quaisquer passivos incorridos juntamente com os outros empreendedores em relação ao empre-
endimento conjunto;

(d) quaisquer rendimentos da venda ou do uso da sua parte da produção obtida do empreendimento conjunto, jun-
tamente com a sua parte de quaisquer gastos incorridos pelo empreendimento conjunto;

e

(e) quaisquer gastos em que tenha incorrido com respeito ao seu interesse no empreendimento conjunto.

22. A respeito do seu interesse em activos conjuntamente controlados, cada empreendedor inclui nos seus registos conta-
bilísticos e reconhece nas suas demonstrações financeiras:

(a) a sua parte nos activos conjuntamente controlados, classificados de acordo com a natureza dos activos e não como
um investimento. Por exemplo, uma parte de um pipeline conjuntamente controlado é classificado como activo
fixo tangível;

(b) quaisquer passivos em que tenha incorrido, por exemplo, os incorridos no financiamento da sua parte nos activos;

(c) a sua parte em quaisquer passivos conjuntamente incorridos com outros empreendedores em relação ao empre-
endimento conjunto;

(d) quaisquer rendimentos da venda ou do uso da sua parte da produção obtida do empreendimento conjunto, jun-
tamente com a sua parte em quaisquer gastos incorridos pelo empreendimento conjunto;

(e) quaisquer gastos em que tenha incorrido com respeito ao seu interesse no empreendimento conjunto, como por
exemplo, os relacionados com o financiamento do interesse do empreendedor nos activos e com a venda da sua
parte da produção.
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Dado que os activos, passivos, rendimentos e gastos são reconhecidos nas demonstrações financeiras do empreende-
dor, nenhum ajustamento ou outro procedimento de consolidação será necessário com respeito a estes itens quando o
empreendedor apresentar demonstrações financeiras consolidadas.

23. O tratamento de activos conjuntamente controlados reflecte a substância e a realidade económica e geralmente, a forma
legal do empreendimento conjunto. Registos contabilísticos separados do próprio empreendimento conjunto podem
ser limitados aos gastos incorridos em comum pelos empreendedores e em última instância suportados pelos empre-
endedores conforme as participações acordadas entre si. Podem não ser preparadas demonstrações financeiras pelo
empreendimento conjunto, embora os empreendedores possam preparar contas de gestão afim de que possam avaliar
o desempenho do empreendimento conjunto.

ENTIDADES CONJUNTAMENTE CONTROLADAS

24. Uma entidade conjuntamente controlada é um empreendimento conjunto que envolve o estabelecimento de uma soci-
edade, de uma parceria ou de outra entidade em que cada empreendedor tenha um interesse. A entidade opera da
mesma forma que outras entidades, excepto que um acordo contratual entre os empreendedores estabelece o controlo
conjunto sobre a actividade económica da entidade.

25. Uma entidade conjuntamente controlada controla os activos do empreendimento conjunto, incorre em passivos e gas-
tos e obtém rendimentos. Pode fazer contratos em seu próprio nome e obter fundos para os fins da actividade do
empreendimento conjunto. Cada empreendedor tem direito a uma parte dos lucros da entidade conjuntamente con-
trolada, apesar de que algumas entidades conjuntamente controladas também tenham uma parte da produção obtida
do empreendimento conjunto.

26. Um exemplo vulgar de uma entidade conjuntamente controlada é quando duas entidades combinam as suas activida-
des numa linha particular de negócios através da transferência dos activos e passivos relevantes para uma entidade con-
juntamente controlada. Um outro exemplo é quando uma entidade começa um negócio num país estrangeiro em con-
junto com o governo ou outro departamento nesse país, por meio do estabelecimento de uma entidade separada que
é conjuntamente controlada pela entidade e pelo governo ou departamento.

27. Muitas entidades conjuntamente controladas são em substância semelhantes aos empreendimentos conjuntos referi-
dos como operações conjuntamente controladas. Por exemplo, os empreendedores podem transferir um activo con-
juntamente controlado, tal como um “pipeline” de petróleo para uma entidade conjuntamente controlada, por razões
fiscais ou outras. De forma semelhante, os empreendedores podem contribuir para uma entidade conjuntamente con-
trolada com activos que serão operados conjuntamente. Algumas operações conjuntamente controladas também envol-
vem a criação de uma entidade conjuntamente controlada para tratar de aspectos particulares da actividade, como por
exemplo, a concepção, a comercialização, distribuição ou serviço pós-venda da produção.

28. Uma entidade conjuntamente controlada tem os seus próprios registos contabilísticos e prepara e apresenta demons-
trações financeiras da mesma forma que outras entidades em conformidade com as Normas Internacionais de Relato
Financeiro.

29. Cada empreendedor contribui geralmente com dinheiro ou com outros recursos para a entidade conjuntamente con-
trolada. Estas contribuições são incluídas nos registos contabilísticos do empreendedor e reconhecidas nas demonstra-
ções financeiras como um investimento na entidade conjuntamente controlada.

Demonstrações Financeiras de um Empreendedor

Con s o l i d a ç ã o P r o po r c i o n a l

30. Um empreendedor deve reconhecer o seu interesse numa entidade conjuntamente controlada ao usar a consolidação
proporcional ou o método alternativo descrito no parágrafo 38. Quando for usada a consolidação proporcional, deve
ser usado um dos dois formatos de relato identificados adiante.

31. Um empreendedor reconhece o seu interesse numa entidade conjuntamente controlada usando um dos dois formatos
de relato para a consolidação proporcional independentemente de ter ou não investimentos em subsidiárias ou de des-
crever ou não as suas demonstrações financeiras como demonstrações financeiras consolidadas.
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32. Ao reconhecer um interesse numa entidade conjuntamente controlada, é essencial que o empreendedor reflicta a subs-
tância e a realidade económica do acordo, e não a estrutura ou forma particular do empreendimento conjunto. Numa
entidade conjuntamente controlada, um empreendedor tem controlo sobre a sua parte nos benefícios económicos futu-
ros por via da sua parte nos activos e passivos do empreendimento. Esta substância e realidade económica são reflec-
tidas nas demonstrações financeiras consolidadas do empreendedor quando este reconhece os seus interesses nos acti-
vos, passivos, rendimentos e gastos da entidade conjuntamente controlada ao usar um dos dois formatos de relato para
consolidação proporcional descritos no parágrafo 34.

33. A aplicação da consolidação proporcional significa que o balanço do empreendedor inclui a sua parte nos activos que
controla conjuntamente e a sua parte nos passivos pelos quais é conjuntamente responsável. A demonstração dos resul-
tados do empreendedor inclui a sua parte nos rendimentos e gastos da entidade conjuntamente controlada. Muitos
dos procedimentos apropriados para a aplicação da consolidação proporcional são semelhantes aos procedimentos
para a consolidação de investimentos em subsidiárias, que estão indicados na IAS 27.

34. Podem ser usados formatos diferentes de relato para levar a efeito a consolidação proporcional. O empreendedor pode
combinar a sua parte em cada um dos activos, passivos, rendimentos e gastos da entidade conjuntamente controlada
com os itens semelhantes, linha a linha, nas suas demonstrações financeiras. Por exemplo, pode combinar a sua parte
nos inventários da entidade conjuntamente controlada com os seus inventários e a sua parte nos activos fixos tangí-
veis da entidade conjuntamente controlada com os seus activos fixos tangíveis. Como alternativa, o empreendedor
pode incluir nas suas demonstrações financeiras linhas de itens separadas relativas à sua parte nos activos, passivos,
rendimentos e gastos da entidade conjuntamente controlada. Por exemplo, pode mostrar a sua parte de um activo cor-
rente da entidade conjuntamente controlada separadamente como parte dos seus activos correntes; pode mostrar a sua
parte nos activos fixos tangíveis da entidade conjuntamente controlada separadamente como parte dos seus activos
fixos tangíveis. Ambos os formatos de relato resultam no relato de quantias idênticas de lucro ou perda e de cada uma
das principais classificações de activos, passivos, rendimentos e gastos; ambos os formatos são aceitáveis para as fina-
lidades desta Norma.

35. Qualquer que seja o formato usado para levar a efeito a consolidação proporcional, é desapropriado compensar quais-
quer activos ou passivos com a dedução de outros passivos ou activos ou quaisquer rendimentos ou gastos com a dedu-
ção de outros gastos ou rendimentos, a menos que exista um direito legal de compensação e a compensação repre-
sente a expectativa quanto à realização do activo ou à liquidação do passivo.

36. Um empreendedor deve descontinuar o uso da consolidação proporcional a partir da data em que cesse de ter con-
trolo conjunto sobre uma entidade conjuntamente controlada.

37. Um empreendedor descontinua o uso da consolidação proporcional a partir da data em que cesse de ter parte no con-
trolo de uma entidade conjuntamente controlada. Isto pode acontecer, por exemplo, quando o empreendedor aliena o
seu interesse ou quando se colocam tais restrições externas à entidade conjuntamente controlada pelo que o empre-
endedor deixa de ter controlo conjunto.

M é t o d o d a E q u i v a l ê n c i a P a t r imon i a l

38. Como alternativa à consolidação proporcional descrita no parágrafo 30, um empreendedor deve reconhecer o seu
interesse numa entidade conjuntamente controlada usando o método da equivalência patrimonial.

39. Um empreendedor reconhece o seu interesse numa entidade conjuntamente controlada usando o método da equiva-
lência patrimonial independentemente de ter ou não investimentos em subsidiárias ou de descrever ou não as suas
demonstrações financeiras como demonstrações financeiras consolidadas.

40. Alguns empreendedores reconhecem os seus interesses em entidades conjuntamente controladas usando o método da
equivalência patrimonial, tal como descrito na IAS 28. O uso do método da equivalência patrimonial é suportado pelos
que argumentam que não é apropriado combinar itens controlados com itens conjuntamente controlados e pelos que
acreditam que os empreendedores têm influência significativa, em vez de controlo conjunto, numa entidade conjun-
tamente controlada. Esta Norma não recomenda o uso do método da equivalência patrimonial porque a consolidação
proporcional reflecte melhor a substância e a realidade económica do interesse de um empreendedor numa entidade
conjuntamente controlada, ou seja, o controlo sobre a parte do empreendedor nos futuros benefícios económicos. Não
obstante, esta Norma permite o uso do método da equivalência patrimonial, como um tratamento alternativo, quando
se reconhecem interesses em entidades conjuntamente controladas.

41. Um empreendedor deve descontinuar o uso do método da equivalência patrimonial a partir da data em que cesse de
ter controlo conjunto sobre, ou de ter influência significativa em, uma entidade conjuntamente controlada.
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42. Os interesses em entidades conjuntamente controladas que correspondam à condição estabelecida no parágrafo 2(a)
devem ser classificados como detidos para negociação e contabilizados de acordo com a IAS 39.

43. Quando, de acordo com os parágrafos 2(a) e 42, um interesse numa entidade conjuntamente controlada previamente
contabilizado de acordo com a IAS 39 não for alienado nos doze meses seguintes, ele deve ser contabilizado usando
a consolidação proporcional ou o método da equivalência patrimonial a partir da data da aquisição (ver IAS 22 Con-
centrações de Actividades Empresariais). As demonstrações financeiras para os períodos desde a aquisição devem ser
reexpressas.

44. Excepcionalmente, um empreendedor pode ter encontrado um comprador para um interesse descrito no parágrafo
2(a), mas pode não ter concluído a venda nos doze meses seguintes à aquisição devido à necessidade de aprovação por
reguladores ou outros. Ao empreendedor não é exigido que aplique a consolidação proporcional ou o método da equi-
valência patrimonial a um interesse numa entidade conjuntamente controlada se a venda estiver em curso à data do
balanço e não houver razão para acreditar que não será concluída pouco tempo depois da data do balanço.

45. A partir da data na qual a entidade conjuntamente controlada se torna uma subsidiária de um empreendedor, o
empreendedor deve contabilizar o seu interesse de acordo com a IAS 27. A partir da data em que uma entidade con-
juntamente controlada se torna uma associada de um empreendedor, o empreendedor deve contabilizar o seu inte-
resse de acordo com a IAS 28.

Demonstrações Financeiras Separadas de um Empreendedor

46. Um interesse numa entidade conjuntamente controlada deve ser contabilizado nas demonstrações financeiras sepa-
radas de um empreendedor de acordo com os parágrafos 37-42 da IAS 27.

47. Esta Norma não estipula que entidades produzem demonstrações financeiras separadas disponíveis para uso público.

TRANSACÇÕES ENTRE UM EMPREENDEDOR E UM EMPREENDIMENTO CONJUNTO

48. Quando um empreendedor contribuir ou vender activos a um empreendimento conjunto, o reconhecimento de qual-
quer parcela de um ganho ou de uma perda resultante da transacção deve reflectir a substância da transacção.
Enquanto os activos estiverem retidos pelo empreendimento conjunto, e desde que o empreendedor tenha transferido
os riscos significativos e as recompensas de propriedade, o empreendedor deve reconhecer apenas aquela parte do
ganho ou perda que é atribuível aos interesses dos outros empreendedores (*). O empreendedor deve reconhecer a
totalidade da quantia de qualquer perda quando a contribuição ou venda proporcione provas de uma redução no
valor realizável líquido dos activos correntes ou de uma perda por imparidade.

49. Quando um empreendedor comprar activos de um empreendimento conjunto, o empreendedor não deve reconhecer
a sua parte nos lucros do empreendimento conjunto derivados da transacção até que revenda os activos a um ter-
ceiro independente. Um empreendedor deve reconhecer a sua parte nas perdas resultantes destas transacções da
mesma forma que os lucros, excepto que as perdas devem ser reconhecidas imediatamente quando representem uma
redução no valor realizável líquido de activos correntes ou uma perda por imparidade.

50. Para avaliar se uma transacção entre um empreendedor e um empreendimento conjunto proporciona prova de impa-
ridade de um activo, o empreendedor determina a quantia recuperável do activo de acordo com a IAS 36 Imparidade de
Activos. Ao determinar o valor em uso, o empreendedor estima os fluxos de caixa futuros provenientes do activo com
base no uso continuado do activo e na sua alienação final por parte do empreendimento conjunto.

RELATO DE INTERESSES EM EMPREENDIMENTOS CONJUNTOS NAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
DE UM INVESTIDOR

51. Um investidor num empreendimento conjunto que não disponha de controlo conjunto deve contabilizar esse inves-
timento de acordo com a IAS 39 ou, se tiver influência significativa no empreendimento conjunto, de acordo com a
IAS 28.

OPERADORES DE EMPREENDIMENTOS CONJUNTOS

52. Os operadores ou gestores de um empreendimento conjunto devem contabilizar quaisquer remunerações de acordo
com a IAS 18Rédito.

(*) Ver também a SIC-13 Entidades Conjuntamente Controladas - Contribuições Não Monetárias por Empreendedores.
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53. Um ou mais empreendedores podem agir como o operador ou o gestor de um empreendimento conjunto. Aos ope-
radores é geralmente paga uma remuneração de gestão por tais deveres. As remunerações são contabilizadas pelo
empreendimento conjunto como um gasto.

DIVULGAÇÃO

54. Um empreendedor deve divulgar a quantia agregada dos passivos contingentes seguintes, a menos que a probabi-
lidade de perda seja remota, separadamente da quantia de outros passivos contingentes:

(a) quaisquer passivos contingentes em que o empreendedor tenha incorrido em relação aos seus interesses em
empreendimentos conjuntos e a sua parte em cada um dos passivos contingentes que tenham sido incorridos
conjuntamente com outros empreendedores;

(b) a sua parte nos passivos contingentes dos próprios empreendimentos conjuntos pelos quais seja contingente-
mente responsável;

e

(c) os passivos contingentes que surjam porque o empreendedor está contingentemente responsável pelos passivos
dos outros empreendedores de um empreendimento conjunto.

55. Um empreendedor deve divulgar a quantia agregada dos seguintes compromissos com respeito aos seus interesses
em empreendimentos conjuntos separadamente de outros compromissos:

(a) quaisquer compromissos de capital do empreendedor em relação com os seus interesses em empreendimentos
conjuntos e a sua parte nos compromissos de capital que tenham sido incorridos conjuntamente com outros
empreendedores;

e

(b) a sua parte dos compromissos de capital dos próprios empreendimentos conjuntos.

56. Um empreendedor deve divulgar uma listagem e descrição de interesses em empreendimentos conjuntos significa-
tivos e a proporção do interesse de propriedade detido em entidades conjuntamente controladas. Um empreendedor
que reconheça os seus interesses em entidades conjuntamente controladas usando o formato de relato linha a linha
para a consolidação proporcional ou o método da equivalência patrimonial deve divulgar as quantias agregadas de
cada um dos activos correntes, dos activos de longo prazo, dos passivos correntes, dos passivos de longo prazo, dos
rendimentos e dos gastos relacionados com os seus interesses em empreendimentos conjuntos.

57. Um empreendedor deve divulgar o método que usa para reconhecer os seus interesses em entidades conjuntamente
controladas.

DATA DE EFICÁCIA

58. Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos anuais com início em ou após 1 de Janeiro de 2005. É enco-
rajada a aplicação mais cedo. Se uma entidade aplicar esta Norma para um período que tenha início antes de
1 de Janeiro de 2005, ela deve divulgar esse facto.

RETIRADA DA IAS 31 (REVISTA EM 2000)

59. Esta Norma substitui a IAS 31 Relato Financeiro de Interesses em Empreendimentos Conjuntos(revista em 2000).
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APÊNDICE

Emendas a Outras Tomadas de Posição

As emendas enunciadas neste apêndice deverão aplicar-se aos períodos anuais com início em ou após 1 de Janeiro de 2005. Se uma enti-
dade aplicar esta Norma a um período anterior, estas emendas deverão ser aplicadas a esse período anterior.

A1. A SIC-13 Entidades Conjuntamente Controladas – Contribuições Não Monetárias por Empreendedores é emendada como se des-
creve adiante:

A referência passa a ter a seguinte redacção:

Referência:IAS 31 Interesses em Empreendimentos Conjuntos

O parágrafo 1 passa a ter a seguinte redacção:

1. O parágrafo 48 da IAS 31 refere-se tanto às contribuições como às vendas entre um empreendedor e um empre-
endimento do seguinte modo: «Quando um empreendedor contribuir ou vender activos a um empreendimento
conjunto, o reconhecimento de qualquer parcela de um ganho ou perda resultante da transacção deve reflectir a
substância da transacção». Além disso, o parágrafo 24 da IAS 31 diz que «uma entidade conjuntamente contro-
lada é um empreendimento conjunto que envolve o estabelecimento de uma sociedade, de uma parceria ou de
outra entidade em que cada empreendedor tenha um interesse». Não há orientação explícita no reconhecimento
de ganhos e perdas resultantes de contribuições de activos não monetários a entidades conjuntamente controla-
das («ECCs»).

…

A2. Nas Normas Internacionais de Relato Financeiro, incluindo as Normas Internacionais de Contabilidade e as Interpre-
tações, aplicáveis em Dezembro de 2003, as referências à versão corrente da IAS 31 Relato Financeiro de Interesses em
Empreendimentos Conjuntos são emendadas para IAS 31 Interesses em Empreendimentos Conjuntos.
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